
Prot. 30- I 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM OFERTA DE PATROCÍNIOS OU APOIOS 

VISANDO A CONCESSÃO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS POR OCASIÃO DE EVENTOS 

CULTURAIS ORGANIZADOS PELO CONSULADO GERAL DA ITÁLIA EM CURITIBA E A 

ACQUISIÇÃO DE VISIBILIDADE EM SEUS ESPAÇOS INSTITUCIONAIS 

 

O Cônsul Geral da Itália em Curitiba, 

vista a instituição de um Fundo Especial para as Doações e Patrocínios, em 

observância ao disposto no artigo 43 da Lei 449/1997, na Lei 296/2006 e no Decreto 

Interministerial MAECI-MEF nº 642/164 de 05/10/2007 e das respectivas instruções 

operativas contidas na comunicação n. 640/95485 do dia 13.03.2008; 

em observância ao art. 29 DPR nº 54/2010 que faculta às Representações 

Diplomáticas e Consulares de estipular contratos de patrocínio com entes públicos ou 

privados, empresas, associações, fundações, cidadãos e em geral com qualquer sujeito, 

italiano ou estrangeiro que não exerça atividades conflitantes com o interesse público; 

visto o art. 6º do Decreto nº 192 de 2 de novembro de 2017; 

considerado o eventual interesse das diversas empresas italianas e estrangeiras em 

apoiar iniciativas de promoção comercial, científica e cultural em colaboração com este 

Consulado Geral com a possibilidade de publicizar a própria imagem e de proceder ao 

patrocínio de eventos e atividades de caráter institucional organizados por esta Sede; 

em conformidade com os princípios da economicidade, transparência e eficiência; 

INFORMA 

que pretende oferecer aos interessados a possibilidade de estabelecer com este Consulado 

Geral contratos visando patrocínios ou apoios de tipo financeiro. 

 

1. DEFINIÇÕES 

Para efeito do presente chamamento público se adotam as seguintes definições: 



a) para "contrato de patrocinio": contrato atipico pelo qual a Sede (patrocinado)

oferece, como parte de suas iniciativas e atividades, a um sujeito (patrocinador), a

possibilidade de promover a imagem, o nome da empresa ou outros elementos distintivos,

durante eventos e em espagos publicitérios especificos e pré-definidos, mediante pagamento;

b) para "patrocinio": qualquer contribuisào monetéria, em moeda italiana ou

estrangeira, paga para efeitos de promogào da sua imagem, denominagào social ou outros

elementos distintivos da entidade patrocinadora;

c) "patrocinador": pessoa que pretende firmar contrato de patrocinio;

d) para "eventos": a realizagào de eventos, de caréter institucional ou promocional,

em locais pÉblicos ou abertos ao pÉblico, identificados pelo Ministério das Relag6es

Exteriores e utilizados como apoio veiculo para promogào da imagem do patrocinador;

e) por "espago publicitério": o espago fisico, virtual ou suporte para veiculagào de

informag6es periodicamente disponibilizados no Local para publicidade do patrocinador.

2. REQUISITOS GERAIS PARA O PATROCINIO

Serào admitidas propostas de patrocfnio de sujeitos pùblicos e privados interessados

em valorizar a prdpria marca por ocasiào de atividades institucionais organizadas por este

Consulado Geral, ou nos canais institucionais deste.

3. DURACAO DOCONTRATO

No caso de patrocinio de um evento especifico a duragào do contrato se restringe às

datas do acontecimento, jé nos demais casos tem duragào limitada de um ano a partir da

assinatura do contrato.

4. OBJETO DO CONTRATO

O programa de promogào cultural e integrada 2024 no Parané e Santa Catarina,

organizada pelo Consulado Geral da ltélia em Curitiba, se desdobrarà em uma série

estruturada de eventos no curso do ano inteiro.

Poderào ocorrer, a titulo exemplificativo, as seguintes iniciativas (datas a serem

confirmadas):

SETOR DENOMTNACÀO DATA

Lingua, literatura,

editoria

150 anos da Grande lmigragào ltaliana A definir



Arqueologia, patrim6nio Turismo das raizes A definir

Cinema e audiovisivo Loren 90 - Homenagem aos 90 anos

de Sofia Loren

20 setembro 2024

Esporte Ferrari - 85 anos Margo 2024

Cozinha e agroalimentar Semana da cozinha italiana Novembro 2024

Artesanato e tradigào Migragào italiana no Brasil, Dante, a

Cruz do Sul, projeto para jovens

design de um veleiro

Setembro 2024

Cultura Festa da RepÉblica ltaliana 2 dejunho de2024

Cultura Italian Design Day L4 de margo de 2024

Comercio Dia nacionaldo Made in ltaly 15 de abril de 2024

Lingua, literatura,

editoria

Semana da lingua italiana no mundo Segundo semestre

2024

As vérias iniciativas serào promovidas e reforEadas no Site institucional e nas redes

sociais do Consulado Geral da ttélia e através de outras ag6es de comunicagào dirigidas à

midia e às empresas italianas e brasileiras de referència para cada atividade ou evento.

Considerando a programagào dos eventos e atividades de promogào integrada no

Parané e Santa Catarina em2O24, o Consulado Geral coloca à disposigào dos patrocinadores

e dos apoiadores a possibilidade de valorizar a pr6pria marca, imagem e atividade.

s. APRESENTAGÀO DAS OFERTAS DE PATROC1NIO

A oferta de patrocinio por parte dos interessados deveré ser transmitida através de

correio eletrÒnico até o dia 29 de fevereiro de 2024 ao enderego de e-mail:

curitiba.contabile@esteri.it com o objeto "PROPOSTA DE PATROC1NIO 2024'de acordo com

as seguintes instrugòes:

- Apresentada de forma escrita, utilizando o m6dulo n. ll anexado ao presente edital e

assinado pelo p16prio representante legal, indicando a categoria (patrocinador ou apoiador),

o valor do investimento e declarando que nào existem fatos impeditivos ao patrocinio.

6. AVAUA§ÀO DAS OFERTAS DE PATROCINIO



As ofertas de patrocinio, enviadas ao Consulado Geral no prazo indicado no ltem 5

deste Edital, serào avaliadas pelo Consulado Geral considerando os principios de economia,

eficécia, imparcialidade, paridade de tratamento, transparència e proporcionalidade.

Sucessivamente, efetuada por parte do Consulado Geral a completa e aprofundada

avaliagào relativa à inexistència de conflito do que for veiculado pela empresa como precipuo

interesse publico, de acordo com o prescrito no art. 29 do DPR n. 54 de 1e de fevereiro de

2O7O, as partes firmarào o contrato de patrocinio.

Concluida a firma do supracitado contrato, o patrocinador efetuaré em até L5 dias a

transferéncia bancéria do valor total do patrocinio na Conta do Consulado Geral.

7. DIREITO DE RECUSA DE PATROCINIO

O Consulado Geral pode recusar a oferta de patrocinio nos casos de:

a) Considerar que se possa criar conflito de interesse com a atividade exercida ou

seja quando configure uma violagào de leis ou principios do ordenamento juridico

italiano ou quando o patrocinador oferece servigos vinculados com as fung6es

ptiblicas desta Sede consular.

b) Observe na mensagem publicitéria um possivel prejuizo ou dano à prdpria imagem

ou às pr6prias iniciativas;

c) Considerar nào recebivél por motivos de oportunidade geral.

d) Violagào das normas italianas em matéria de méfia e corrupgào.

Sào excluidas em qualquer circunstància patrocinios relacionados a:

a) Propaganda de natureza politica, sindical, filos6fica ou religiosa;

b) Publicidade direta ou conexa à produgào ou distribuigào de material pornogréfico

ou de conteÉdo sexual;

c) Mensagens ofensivas, inclusas as express6es de fanatismo, racismo, 6dio ou

ameasa e, em geral, todas aquelas contrérias às leis e aos principios do

ordenamento jur[dico italiano.

Serào excluldas ofertas condicionadas ou expressas de modo indeterminado ou ap6crifas.

8. ESTTPULACÀO OO CONTRATO DE PATROC1NTO

O contrato de patroclnio/apoio é firmado pelo patrocinador escolhido e pelo

Consulado Geral. Em nenhum caso é consentida a transferència de titularidade no contrato

de patrocinio estipulado pelo Consulado Geral com o patrocinador.



Na minuta contratual deveré ser prevista uma clàusula especifica, em conformidade

com o art. 6e do Decreto n. L92 de 2 de novembro de 2077 que permite a rescisào por taz6es

de politica externa, mediante a simples solicitagào, sem condig6es ou limitag6es de qualquer

tipo, a tftulo ratuito e salvo o direito à restituigào de antecipagdes de valores depositados

precedentemente e excedentes do total dos servigos jé prestados e usufruidos. Caso o

contratante nào aceite o inserimento da cléusula o contrato de patrocinio nào pode ser

concluido.

Curitiba, 24 dejaneiro de 2024

ll Console Generale
Eugenia Tiziana Berti

b;r*/t*
O presente comunicado foi afixado ao quadro de avisos deste Consulado Geral no dia

24.01.24 e no mesmo dia publicado no site institucional deste

(https://conscu riti ba.esteri. it/ptl)
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